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ISAIAS COELHO-PI, 06 OE SETEMBRO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A GESTÃO 

DEMOC RÁTICA DO ENSINO PÚBLICO 

NO ÂMB ITO DAS ESCOLAS 

MUNICIPAI S OE ISAÍAS COELHO/ PI, E 

DÁ OUTRAS PROVJ.0tNClAS. 

O PREFEITO MUNIC lPAL DE ISA.i.AS COELHO/PI , FRANCISCO EUDES 

CASTELO BRANCO NUNES, faz saber que a Câmara Municipa l aprovou e cu, no uso das 

atribuições lega is que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

CAP(TULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERA.IS 

SEÇÃO I 

DEFINIÇÕES E CONCEITOS 

Art. I" Esta Lei estabelece a Gestão Dcmocl"ática do Ensino Público do Município de Isa ías 

Coelho!PI, no âmbito das esco las municipais, nos termos indicados pelo art. 206, V I, da Constituição 

Federa l; art. 3º, V IU , art. 14 e art. 15 da Lei Federal nº 9.394 , de 20 de dezembro de 1996; em 

cumprimento ao que dispõe a Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 20 14 ; demais leg is lação 

v ige nte, notadame nte o Plano Municipal de Educação. 

Art. 2º O conjunto d e regras dispostas por esta Lei confere às Esco las Municipais a autonomia 

necessá ria para a gestão administrativa, pedagógica, regu lamcntadora (regimenta l) e financeira , bem 

como para a participação efetiva dos vários segm entos da comunidade esco lar, pai s, p rofessores e 

demais profissionais do magistério, estudantes e serv idores escolares, na o rganização, cons trução e 

ava liação dos projetos pedagógicos, na administração dos recu rsos da esco la e nos processos 

decisórios da instituição. 

Art. 3° Para fins desta Lei , cons idera-se: 

I - Esco la Municipal: instituição de ensino de educação infantil e educação bás ica, criada e mantida 

pelo Poder Público Muni c ipal ; 

U - Gestão Escolar: forma de organizar o íuncionamento da escola nos aspectos polít icos, 

administrativos, financeiros, regulamentadores (regimentais), tecnológicos, cu lturais, artísticos e 

pedagógicos, primando pela transparência das ações e cumprimento dos princípios e finalidades do 
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lll - Gestão Esco lar De mocrática: é e nte ndida como a partic ipação organizada e efetiva dos vários 

segmentos da comunidade escolar na organização, construção e avaliação dos projetos pedagógicos, 

na administração dos recursos da escola, na construção de seus regu lame ntos e nos processos 

decisórios da instituição, na forma disposta por esta Lei; 

IV - Comunidade Esco la.r: co letividade composta por pais, professores e demais profissionais do 

magistério, estudantes e servidores esco lares; 

V - Conselho Esco lar: ó rgão co legiado, d e natureza pública, formado por representantes de todos os 

segm entos da comunidade escolar: professores e d emais profiss ionai s do magi sté rio, estudantes, 

serv idores escolares e pais o u responsávei s lega is de a lunos, cuja fina lidade princ ipa l é part ic ipar da 

gestão escolar, assegurando a regularidade, transparênci a e efetividade dos atos praticados, 

constituindo -se co1no a instânc ia m áx ima na tomada de d eci sões rea li zadas no inte rior da ins tituição 

escolar; 

V I - Conse lho Municipa l d e Educação: órgão colegiado, d e natureza pública , formado por 

representantes dos segmentos escolar e loca l, integrante da estrutura ad minis trati va do Poder 

Executi vo, co m funções consulti va, propos iti va, mobilizadora, d e libe rati va, normativa e 

fi sca lizadora, em relação a assuntos referentes ao Sis tema Mun ic ipa l de E ns ino ; 

VI.1 - Grêmio Estudantil : associação civil, de natureza privada, sem fins lucrativo s, de participação 

voluntária, que reú ne a lunos, com o o bjetivo geral d e promover a integração entre escola , alunos e 

comunidade escolar, co laborando com a ins tituição d e ensino, d e forma a complementar ou auxiliar 

os atos e procedimentos praticados na gestão esco lar. 

Art. 4" A participação na gestão escolar acontecerá através de colegiados e entidades que 

representam os di versos segmentos da comunidade escolar e, indi vidualmente, e m even to s e 

s ituações que forem especi ficamente organizados para ta l finalidade, como consultas públicas, 

assembleias, reuni ões, e ncontros e o utros, na fo rma desta Le i. 

SEÇÃO li 

PRINCfPIOS DA GESTÃO DEMOC RÁTICA 

Art. S0 São principias da G estão Democrática Escolar: 

l - A participação da comunidade esco lar, através dos instrume ntos e m e ios previstos nesta Lei, no 

acompanhamento da gestão escolar, cm seus aspectos pedagógicos, administrativos e finance iros, 

bem como nas deci sões a serem tomadas no âmbito da instituição escolar; 

1.1 - A transparência nos atos e ações que envolvem a gestão escolar; 
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[0 - A autonomia pedagógica, administrativa e financeira da ins tituição de ens ino, nos termos desta 

lei; 

IV - A valori zação dos professores, demais profi ss ionais do magistério e servidores esco lares; 

V - Eficiência e economicidade no uso dos recursos, v isando a qualidade da educação. 

SEÇÃO III 

DA PARTIC IPAÇÃO 

Art. 6° A geslào democrática realiza -se mediante a exis tência dos seguintes mecanis mos de 

partic ipação: 

1 - Conse lho Municipal de Educação, se exis tente; 

li - Conselho Esco lar; 

Ili - C ircu lo de Pais e Mestres - C PM , se ex istentes; 

IV - Associações de estudantes/alunos - Grêmio estudantil, se existentes; 

V - Fórum Munic ipal da Educação; 

VI - Conselho de Alimentação Esco lar; 

V II - Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB; 

VIII - Fó runs, Consultas e Audiências Públ icas, especificame nte organ izadas para este fim. 

CAPÍTULO li 

SEÇÃO I 

DIRETOR OE ESCOLA 

Art. 7º. A indicação dos nomes ao cargo de diretor da esco la e esco lha do c heíe do poder executivo 

mediante portaria de designação, com a perce pção de função gratificada prescrita cm Le i. 

I - A escolha d e função de diretor de escola será indepe nde nte me nte de estar o u não vinculado a 

escola da q ual íaz parte. 

li - As atribuições d a função g ratificada de diretor escolar serão exercidas cm conformidade com o 

ordenamento jurídico municipal , rela t ivo aos d ire itos, deveres, respo nsabilidades e proib ições dos 

de mais servidores pertencentes ao quadro permanente do magisterio púb lic o , rece bendo, para tanto, 

remuneração fixada pe la legis lação local. 

Art. 8º. Para fins de instituição de seleção de pessoa l para ocupar o cargo de Diretor de Esco la, 

deverão ser o bservados os seguintes requisitos mínimos: 

I - Tenha disponibilidade de dedicar atenção exclus iva no horário de funcionamento da respect iva 

unidade de ensino; 
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II - Ter cxpcricncia cm regência/docência de classe, cm período definido pela legislação v igente, a 

ex ig ido no respecti vo processo d e seleção; 

1.11 - Poss ua formação em curso de pedagogia e/ou curso superior na área do ensino com habilitação 

cm c urso de gestão escolar; 

IV - Es teja apto a exercer p lenamente a m ovimentação finance ira bancá ri a ; 

V - Comprometa-se a participar da Formação Continuada e Permanente promovida pela Secretaria 

Municipal de Educação; 

VI - Comprometa-se a c umprir as atribuições do cargo conforme disposto no art. 15 desta Lei ; 

V II - Apresente, à comissão de seleção, o Plano de Gestão a ser desenvolvido durante sua gestão; 

VIU - Não tenha s ido penaliz ado, nos últimos 5 (cinco) anos, razão de s indicância ou processo 

administrativo disciplinar. 

Art. 9°. O processo seletivo para o fim de que trata o artigo anterior poderá ser realizado em mais 

de urna fase, integrando a aferição do c umprimento dos criterios constantes no dispositivo anterior, 

além de eventual avali ação curri cular e/ou entrevista. 

Art. 10. O procedimento de seleção de que trata os arts. 9° e 1 O desta le i serão objeto de 

reg ulamentação própria a ser a mplamente publici zado pela admi nistração municipal. 

Art. 11. O mandato do diretor selecionado será de 02 (dois) anos, com a possibilidade de uma 

recondução. 

CAPÍTULO III 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E AUTONOMl A ESCOLA R 

SEÇÃO I 

GESTÃO ESCOLAR 

A rt. 12. É assegurada à instituição escolar autonomia administrativa, pedagógica e finance ira, 

devendo a gestão da instituição ser participativa e democrática, nos termos des ta Lei. 

Art. 13. A gestão do estabelecim ento d e ens ino e exercida pe lo diretor, vice-diretor e equipe 

pedagógica, com a participação e acompanhamento do Conselho Escolar. 

Art. 14. Os estabe lecimentos d e ensino, respeitadas as no rmas comuns e as normas do siste ma d e 

ensino, terão a incumbê ncia de: 

1 - Elaborar e executar sua propos ta pedagógica ; 

1.1 - Administrar seu pessoa l e seus recursos materiais e financeiros ; 

rn - Assegurar o cumprimento d os dias le tivos e horas-a ul a estabelec idas; 
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IV - V clar pelo cumprimento do p lano d e trabalho de cada docente; 

V - Prover meios para a recuperação dos alunos de menor aprendizado esco lar; 

V I - Articu lar-se com as familias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade 

com a esco la; 

VIJ - lnfonnar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os responsáveis 

legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta 

pedagógica da esco la; 

V IU - Notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca e ao respectivo 

representante do Ministério Püblico a relação dos alunos que apresentem quantidade de fa ltas acima 

d e 50% (cinquenta por cento) do percentual permitido e m le i; 

lX - Zelar pelo patrimônio da esco la; 

X - Empreender esforços para manter o ambiente seguro para alunos, servidores e todos os seus 

frequentadores; 

XJ - Zelar pela legalidade, moralidade, impessoalidade, transparência e eficiência dos atos 

prnticados; 

XII - Assegurar, no que lhe couber, a prática da gestão partic ipativa. 

SU BSEÇÃO I 

DA DI REÇÃO E DA EQU IPE DIRETIVA D A ESCOLA 

Art. 15. São atr ibuições do (a) diretor (a), em acréscimos ãquelas já previstas pelo Plano de Carreira 

do Magistério: 

1 - Pautar seus atos e ações nos princípios e normas estipu ladas por esta Lei , com ênfase na 

transparênc ia e na participação da comunidade esco lar; 

li - Respeitar a legislação vigente e aplicá vel ao amb iente esco lar; 

W - Elaborar plano de gestão que contemple os aspectos administrativos e regu lamentadores, 

pedagógicos e financeiros da un idade escolar; 

IV - Conduz ir e administrar os atos e ações previstos em seu plano de gestão; 

V - Fazer uma autoavaliação do plano de gestão, encaminhando o resu ltado ao Conselho Esco lar, 

até 60 (sessenta) dias após o encerramento do ano le tivo. 

V I - Gerir os recursos fínanceiros disponibi li zados para a escola, aplicando-os nos termos desta Le i; 

VTI - Admi n istrar os recursos huma nos e materiai s da escola; 

V TII - Ex ercer as atividades necessárias para o controle e preservação do patrimônio escolar; 

IX - Conduz ir as atividades escolares e organizar a participação das instâncias de representação da 
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comunidade escolar e local; 

X - Participar das a tiv idades esco lares; 

XI - Prestar contas da aplicação dos recu rsos financeiros recebidos e utilizados, nos termos 

estipulados por esta Lei; 

XJ.IJ - Informar à comunidade esco lar quanto à m ovimentação financeira da escola; 

X IV - Comunicar irregularidades à Secretaria de Educação; 

XV - Aux iliar na di vulgação das diretrizes da educação e das norm as a p licáveis ao siste ma de 

ens ino; 

XVI - Coordenar o processo de avaliação das ações pedagógicas e administrativas desenvolvidas na 

escola; 

SUBSEÇÃO TI 

O P LANO DE GESTÃO 

A r l. 16 . O plano de gestão deverá corresponder o período do mandato e deverá dispor sobre o 

pla neja mento para de cada ano letivo. 

Pa r ágr afo Ú n ico - O p lano deverá ser compartilhado com o Conselho Escola r, o qua l deverá fazer 

sua análise, informando de forma conclusiva e just ificada, se aprova ou não o p lanejamento 

apresentado e se há sugestões o u observações a respeito. 

SEÇÃO IJ 

DA AUTONOMI A A DM I NI STRATIVA E REGULAMENTADORA 

Art. 17. A autonomia administrativa consiste na possibilidade de a esco la e laborar e gerir seus 

planejamentos, projetos, o rganizar se us recu rsos humano s e materia is, contribui r para ava liação da 

instituição e dos serv idores cm atividade, bem como na construção, modificação e aplicação d o 

regimento esco lar. 

Art. 18. O regimen to esco lar deverá segu ir as diretrizes cons tantes nesta Lei, de acordo com as 

diretrizes legais existentes e sob a orientação da Secretaria Municipal de Educação. 

SEÇÃO Ili 

DA AUTONOMIA PEDAGÓGICA 

Art. 19 . A autono mia pedagógica consis te na liberdade da escola cm organizar seu p lanejamento de 

e nsino, propor modalidades e pesquisas, organizar o c urrículo esco lar, a avaliação , construir o 

projeto político-pedagógico d a instituição, os planos d e gestão escolar e o utros documentos e 
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atividades a fins. 

Parágrafo ú n ico. A a uto no mia abrange ainda a participação na o rganização da formação 

continuada dos pro fiss iona is d a educação. 

SEÇÃO IV 

DA AU T ONOM IA F I NANCE IRA 

A r t. 20 . A autonomia da gestão financeira dos esta belecimentos d e ensino pllblico mun ic ipal do 

Municíp io de Isaías Coelho/ PI será assegurada pela administração dos recursos pela respectiva 

unidade exec utora, nos termos de seu projeto político-pedagógico, do plano de gestão e da 

d isponi bilidade finance ira ne la a locada, conforme leg is lação v igente, visa ndo a mel horia da 

eficiência e da eficácia da manutenção das instala ções escolares e para quali ficar o processo de 

ensino-aprendi zagem . 

§ 1°. Entende-se por unidade executora da esco la, o Conselho Esco lar, pessoa jurídica de dire ito 

privado, sem fins lucrativos, que tem por fina lidade apo iar o estabe lecimento de e nsino no 

cumprimento de suas respectivas competências e atribuições; 

§ 2º . Os recursos repassados ao esta be lecimento d e ensino são geridos pe lo seu diretor, com o 

acompanhamento e fisca lização do Conselho Escolar respectivo e a supervisão da Secretaria 

M u nic ipa l da Educação. 

§ 3° Toda aquisição o u contratação d e serv iço d eve ser precedida de pesqu isa de mercado, a ser 

comprovada através da coleta d e, pe lo m enos, três orçamentos, referente ao mes mo ou similar 

produto e /ou serviço. 

§ 4 ° A pesquisa de mercado poderá ser dispe nsada, just ificadamente, cm razão de s ituação de 

emergência o u necessidade iminente ou, ainda, se comprovada a inviabilidade de obter-se os 

orçamentos. 

Art. 21. O (a) diretor (a) da esco la e responsável pela prestação de contas, que será anua l e que 

deverá ser apresentada ao Conselho Escolar, a té o último d ia Util do mês de dezembro. 

A rt. 22. Compete à Secretaria de Educação: 

1 - Estabe lecer os procedimentos operacionais referentes às disposições desta Lei; 

II - O rientar e capacitar os (as) diretores (as) de escola e Conselhos Esco lares sobre as normas 

referentes à gestão democrática; 

Ili - Ana lisar e de li be rar sobre a prestação d e contas; 

IV - O utros atos e procedimentos necessários para o cumprimento desta Lei. 
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CA PITULO IV 

DAS DIS POSIÇÕES FLNA IS 

A rt. 23 Esta le i se ap lica a todos os estabe lecimentos de e ns ino da Rede Mun ic ipa l d e E nsino, d e 

todos os níveis, mantidas pe la Secretaria Munic ipal da Educação de Isaías Coelho/ PI. 

Parágrafo Ún ico. Os estabelecimentos de ensino municipa l que v ie rem a ser criados após a 

publicação d esta Le i, d everão se adequar no prazo máx imo de 1 (um) ano, contado da data da 

publicação do ato de autorização do seu func ionamento. 

A rt. 24. A Secretaria Municipal da Educação de Isa ías Coelho/PI. promoverá ampla d ivulgação dos 

processos consultivos no âmbito da gestão educacional e da gestão esco lar. 

A rt. 25. A Secretaria da Educação de Isaías Coelho/P I, oferecerá cursos de formação e capacitação 

aos diretores de escolas, conselheiros e secretários de escola. 

A rt. 26. Está lei será regulamentada por Decreto Municipal, a fim de que as medidas estabelecidas 

sejam implantadas no ano de 2023. 

A rt. 27. Esta lei entra em vigor na data d e sua Publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal d e Isaías Coelho/P I, aos 06 d e setembro d e 2022. 

FRANCISCO EUDES 
CASTELO BRANCO 
NUNES:36178861320 
F r ancisco Eudes Castelo Branco N u nes 

Prefeito Municipa l 
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